PROCESSO:       PROJETO DE LEI Nº 924, DE 1999.

ASSUNTO:         MINUTA DE AUTÓGRAFO.

O Projeto de lei nº 924, de 1999, de autoria do nobre Deputado Vitor Sapienza, foi  aprovado sem emendas. Conforme o despacho de fls. 25 verso, deve esta Divisão elaborar a respectiva minuta de autógrafo.

Ante o exposto, apresentamos a seguinte minuta de autógrafo para a proposição:

Artigo lº - Fica autorizado o Poder Executivo a instituir incentivo fiscal a empresas enquadradas no regime de apuração mensal do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, que contratarem jovens carentes.

§ 1º - Para efeito desta lei, considerar-se-á carente o jovem que pertencer a família com renda mensal de até 5 (cinco) salários mínimos.

§ 2º - O Poder Executivo regulamentará a forma de comprovação da renda mensal familiar.

Artigo 2º - Para fins desta lei, considera-se jovem o indivíduo com idade compreendida entre 16 (dezesseis) anos completos até a data em que completar 21 (vinte e um) anos.

Artigo 3º - Fica obrigatória a condição do jovem ser estudante, devidamente matriculado em cursos de ensino fundamental ou médio, em escolas de ensino público, ou ainda, que tenha, comprovadamente, concluído o ensino médio.

Artigo 4º - Somente fará jus à prerrogativa de que trata esta lei o estudante que observar as seguintes etapas:

I - até 28 de fevereiro de cada ano letivo, fornecer ao empregador o atestado de matrícula;

II - apresentar ao empregador atestados bimestrais de freqüência fornecidos pela direção da escola, limitados às seguintes datas, em cada ano letivo:

a - até 30 de abril;

b - até 30 de junho;

c - até 30 de setembro;

d – até 30 de novembro.

Artigo 5º - Os contribuintes do ICMS, enquadrados no regime de apuração mensal, poderão abater do imposto a recolher até o limite de 2% (dois por cento) do montante devido, quando utilizarem, em seu quadro funcional, mão de obra de jovens carentes, de conformidade com o disposto nesta lei.

§ 1º - A dedução prevista no “caput” não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do total da importância que o contribuinte mensalmente pagar aos jovens carentes empregados no respectivo estabelecimento.

§ 2º - O limite fixado no “caput” tem aplicação mensal, não sendo passível de cumulação ou transferências para meses subseqüentes.

Artigo 6º - O contribuinte que se habilitar ao incentivo disposto nesta lei deverá:

I - não ter promovido redução de funcionários em seus quadros, nos dois meses anteriores à edição desta lei;

II - manter em seus arquivos os atestados de matrícula e de freqüência, com o intuito de apresentá-los ao fisco estadual sempre que solicitado;

III - elaborar folha de pagamento específica para os funcionários enquadrados no disposto desta lei e apresentá-la ao fisco sempre que solicitada;

IV - apurar a dedução do ICMS, e destacá-lo na Guia de Informação e Apuração de ICMS - GIA, em local apropriado a ser regulamentado pelo Poder Executivo.

Artigo 7º - A falta de pagamento de imposto decorrente da utilização indevida dos benefícios desta lei, ou ainda a inobservância das disposições fixadas em decreto para a respectiva execução, sujeitará o infrator às penalidades previstas na legislação estadual vigente.

Artigo 8º - O incentivo disposto nesta lei não se aplica às multas previstas nas alíneas “f”, “g”, “h” e “i” do inciso I, alínea “g” do inciso II, alíneas “b”, “c”, “d”, “f”, “m”, “o” e “p” do inciso VI do artigo 85 da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989, exigidas em auto de infração e imposição de multa.

Artigo 9º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação.

Artigo 10 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

        DC/ DPL, em 1º de fevereiro de 2001.

Marcia Pupo de Moura

Diretora 

